
ESTADO DA BANIA 
PREFPETURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

I GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 , 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEM 473 sd-otio. • , 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 067/2023 

CARTA CONVITE N.° 001/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1 , 

Contrato n°*; 132/2023 
• , 

• o Mutucípig DE 'SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica.de direito Vinho° 
. 1 fritem. , estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa lRita de Cássia 

(B,A), inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/000h-40j neste ato 
•• • representado 'pelo Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
'! nesta:cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador do CPF: 207.067.153-49 e CRO *652 -• BA, 

tia .qqalidade 'de Prefeito Municipal, e de outro lado, como, Contratado, FERNANDO,LIPM DE 
gOUZA I 07083è86548 ("GRÁFICA ASSIS"), CNPJ 33.434.056/0001-03, pes a jiiirldica de 
direitel privado, .estabelecida na Travessa Presidente Costa e Silva, s/n°, CEP 47150-000,, na 

I • 1 cidade de Santa Rita de Cassia(BA), neste ato representada pelo seu titular, Sr. remando Lime 
' dê &Sun, braSileiro, solteiro, empresário, domiciliado na Travessa Presidente ,Costa d Silva 

• I. s/n°, bEP 47150-000, nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), portador Ida Cédula de 
:Identidade 2G.855.740-76-SSP/BA e CPF n°070.836.865-48, conforme Certificado da: Condição 

tle, "Nflcteempteendedor Individual, com base na licitação da Carta Convite • n°. D01/2023, 
brig i rd o do Processo Administrativo n°. 067/2023, conforme a Lei Federal n°. 8.666,1de. 21 de 
junhoí de 1993, Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, resol4em Celebrar o 
presente Contrato n° 132/2023, no valor de R$ 34.950,00 (trinta e quatro mil e novecentos e 

, Cinquenta reais), tendo como objeto a contratação de empresa especializada pare fornecimento 
...de material . de giáfico para atender as demandas das diversas Secretarias deste Município, 
; durante() exercício de 2023, mediante as seguintes condições: 

• Z: • • 1 • 

e  . Cláus'ula Primeira.— DO OBJETO — Contratação de empresa especializada para fernegmento da 
máterial de ,gráfico para atender as demandas das diversas Secretarias deste Municipio„' nos 

`. termos da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123,l, de 14 de 
deiernbro de 2006, demais condições conforme o Termo Referencial, a saber: . 

LOT 02 

ITEM il DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT 
PREÇOS , 
I

Uriitário , Total 

Papel Oficio timbrado,1237 papel off set 75 gr timbrado colorido 
tem. 21x31 cm (logo da Prefeitura) 

Unidade 20.000 R$ 0,14 F0 2.800,00 
; 

1 Enveloop brapco 2444, timbrado impressão colorida (logo da 
Prefeitura) 

Unidade 15.000 R$ 0,45 4s 6.750,00

. 3 : 
' 

1

Enverope branco 18x24 timbrado impressão colorida c/ fotolito 
(logo da Prefeitura) 

Unidade 15.000 P50254 It $ 3.750,00 

ir 
• 
4 ! Envelope Oficio timbrado colorido (logo da Prefeitura) Unidade 200 R$ 440 $ 90003 

5
. 

Pastes Cd bolso em papel couche 250 gr policromia tam. 32x46 
cm (logo la Prefeitura) 

Unidade 10.000 R$ 0,75 14$ 7.50&00 

1 I a il Controle de hora de máquina (bloco 50x2) papel off set 01 cor 1' 
via brarica 2avia verde numerado 

Unidade 2.000 R$ 11'0 4$ 3..600,00 

7  ' 

, ' ", ! 
RequisiçâO de combustível (bloco 50x3) 1' via branca r via azul 
3a via atnerela numerado 01 cor 

Bioco 1.000 R$ 3,85 R$ 3.1350,00 
i . 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.150-000. 

Bloco de anotações tam. 20x16 cm, 100x1 papel off set 63 gr 
miolo 01 cor (logo da Prefeitura) Bloco 500 R$ 4,56 R$ 2:280 00 

9 Requisição de Compra, 50x2 1a via branca, r via azul, 
numerado 03 cores Bloco 500 R$ 6,50 R$ 3.250,00 

, 10 Carimbo Automático 3911 3,8 X 1,4 cm carimbo unidade 1 R$ 55,00 R$ 55,00 
, 
. 11 Carimbo Automático 4911 3,8 X 1,4cm unidade 1 R$ 65,00 R$ 65,00 

12 ' Carimbo Automático 57 X 22 mm Personalizado unidade 2 ' R$ 75,00 R$ 150,00 

TOTAL DO LOTE 02 R$ 34.950,00 

• Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas deccirrentes do presente 
Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.03.000 — Secretaria de Mun. De Administração 
Projeto de Atividade: 04.122.3.2.004 — Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 

Administração 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 — Fundo Municipal de Mun. De Saúde • 
Projeto de Atividade: 10.301.11.7022 — Manutenção das Ações o Fundo Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária: 02.06.001 — Fundo de Mun. De Educação
Projeto de Atividade: 12.365.13.2.008 — Gestão das Ações do Ensino Infantil — Pré — Escola 
Projeto de Atividade: 12. 361.2.009 — Gestão e Manutenção das Ações do Ensino 

Fundamental 
Projeto de Atividade: 12.365.13.2.059 — Gestão das Ações do Ensinoinfantil — Creche 

Unidade Orçamentária: 02.05.001 — Fundo Municipal de Assistência Social , 
Projeto de Atividade: 08,244.5.2036 — Gestão do Fundo Municipal de Assistênciã Social 

Elemento de Despesa: 33.90.30.00 — Material de Consumo • , 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 1 500 000 — Recursos não Vinculados de Impostos 
Fonte: 1 501 000 — Outros Recurso não Vinculados 
Fonte: 1 500 1002- Recursos não Vinculados de Impostos — despesas•com ações e serviços 

• públicos de saúde
Fonte: 1 500 1001 — Recursos não Vinculados de Impostos -- despesas COM Manutençãci e 

desenvolvimento do ensino 

Ciáusula Terceira — PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor total do presente 
Contrato é de R$ 34.950,00 (trinta e quatro mil e novecentos e cinquenta reais). 

• 
§ h° - Nos preços ofertados na Proposta já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes , 

de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta I 

ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do presente Contrato; 

§ 2° - O pagamento será realizado mediante a apresentação de Nota Fiscal e das certidões 

negativas de Regularidade Fiscal, o que deverá ocorrer até o dia 30 (trinta) dê cada mês, ' 

sendo que a liberaçã • do pagamento deverá ocorrer até 30 (trinta) dias após a entrega da r 

documentação anterij ente citada; 
I : 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CA SIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 , 

Trattessa PrOfessora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEPi 47.150-000. 
t 

3° :Quando nouver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o aimento • , 
será imeiciatarnente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de ,co reç , ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efei o de qUalquer 
reajuste ou atualização do valor contratual. 

• 
'Cláusula Quarta — DOS PRAZOS — 

e ( 
. I 1/4, 4.1 - O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento do objeto, com vidênci4 iniciàndo 
' pa daka de sua assinatura até 31 de dezembro de 2023, ou até que todo o materjal licitado seja 

l totaln-lente entregue, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
t • , ! I , , 

, • 4.2 - 10 prazo para entrega do material licitado será de 10 (dez) dias consecutivos,, conforme 
, 

descrito na Proposta de Preços. O local de entrega será designado por esta Administração, na 
f 1/4 Cidadà de Santa Rita de Cássia-BA. • 
y il t 

• '5 *Clausula ()Unta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO- A fiscalização será eita confOrma 
• ••.; designa .art. 6,7 •da Lei 8.666/93, o Sr Evemar Reinaldo Aragão foi designado tisdal difccintrato, 

conforme Portaria n° 179/2022 de 04/01/2022. • - ' 
. . 

• . ' • • 
•`, Cláusula Sexta ,— OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — A Contratada se comprornete á entrpgar 
os' OrdclUtos cira contratados no local designado por esta Administração, nesta cidadel de Santa 

t, Rita de Cássia (BA), até 10 (dez) dias consecutivos do recebimento da requisição detidamente 
.• t asainada pelo. responsável do Setor de Compras do Município. 

., • ! , t , 
i 1_ • i 

; ''• Parágrafo Único — Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência dr$ presente 
•, Contrato. 

1: PlAusp la Sétima -: RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na firma da Lli, por 
5' quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos nos fornecimentos contratado; ] 

a) kCorrerão 'por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, 'pelo Contratado 
, 

. :ou; peloiMunicipio de Santa Rita de Cássia-BA, para reparação desses dam* ou prejuíos; 
, 

b) gl Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualqUer equivoCo da 
• Propoatà ou'de má administração do Contratado; I ) 

, 1 2 

., • ! 
; ! d) i Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas a apr sentadas 

na data da apresentação da proposta. , , 

d) (.Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os fornecimentos que, a 
!juizo desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquér adréscimo no 

, preço contratado; t, 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos produtos que viera fornecer
I i 

i • , 
?Clauskila Oitava -PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO —jCon orme). Art. 

I 77 dai Lei 8.66/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, o Municipio de Santa 

5 (na de Cássia ,(BA) poderá aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme,k grakidadé da ,-

ae 6 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO I 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

t TraVeasa Pndfessora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-13a CÉPj 4745044/ 
( 1 ; 

1 , infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, garantida á prévia defesa em . . 
' procepso administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 

I 

b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o 'maior total 
do Ifuturo contrato; 

c) para infrações de cirande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades abàixo: 

1,— Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2I— Rescisã'o unilateral do contrato derivado da presente licitação; 
i 

3; — Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a 
ç Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, , 

1 
4: — Emissão de Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Adniinistréção 
i Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 
: 1993;
J ; 1, • . 

d) bcorrendo atrasos no fornecimento do objeto contratados com base na preSent4 licitabão, 
o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: i 
I f I sr 

1— atraso da 01 (um) a 05 (cinco) dias no fornecimento do objeto — Multa de até 5°/0 (Cinco 
• por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso;

Ç i • , ; 
2j— atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no fornecimento do objeto — Multa de até110% (dez 

por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

31— 'atraso Superiores a 10 (dez) dias no fornecimento do objeto- poderão ensejar b rescisão 
j do futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital. 

§: 1° — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do Objeto:1 entregue 
com atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, eventualmente exietente. 

29- O valor, das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatóriID e &seu 
¡pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes 

• •das infrações cometidas. 
' f Cláusiila Nona . — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-já no ;que 

concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 0.666193, de 21 

, de junho, de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelo e preceitos 
J. e prinçipios do direito público. Constituem motivos para rescisão deste contrato:,  , 

ab o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de ' cláueulas J 
contratuais;
! 

ti) a paralisação no fomecimento do objeto contratados, sem justa causa e pr,évia 

comunicação ao Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

Págtnaç‘i Oe 6 



• ESTADO DA BAHIA 
' PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASIli 

GABINETE DO PREFEITO , 
1 • 1 CNPJ: 13.880.711/0001-40 , ! f i 

Travessa Fio:dessora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-13a CÇP! 47.150-000. . 
. , 

c) ai subOontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a out?em, Cessab ou 
Itransferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, Sm pra . , . 
comunitação ao Município de Santa Rita de Cássia (BA); ' , I 

cl) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada Para 
• ;acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; , 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 
1 

f) a decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
, 

h) à alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa:que 
; prejudique a execução do contrato; ; 

O. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimentd, juatificado 
;determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está isubqrdina0o o 
icontrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; ; 

j) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do vlalor inicial 
do contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei Federal n°. 8.866, dç 21 
de junho de 1993; ; 

a suspensão do fornecimento do objeto por ordem da Administração, por prazo Superior a 
120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave Perturbação da 
;orderri interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

• 
rn) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pai& Administração 
¡decorrentes de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade Ipúbl(ca,; grave 
;perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar dela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; e I 

; 
n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovadd, impeditivt; da 

• 

Iexecdçáo do contrato. I 

Parágrafid Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 da Lei 
Fedetal ;n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito ai qualãuer 
indenização. 

, Cláusula Nona — GARANTIA DO PRODUTO — O presente contrato terá validade até , 31 de 
dezerhbro de. 2023, entretanto, a garantia do produto continuará em pleno vigor,' confdrme 

descrito na Proposta de Preços, ou seja, o vencimento do Contrato não interromPerá vigdpcia , • 

da gafantia do produto, se for o caso. 1, 

Cláustila Décima Primeira— PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Câssia tBA) 

providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial dO Mtfnicípi6 de 

7 4  
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ESTADO DA BAHIA k 
P1REFEItURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE tASIÃ 

; 
! 

, :TrOessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CBP: 47À50-090. 
• •1 ' 1 • t ; 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

, 
• . , 

anta!) Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, yios termoS do 
Parágrafo Unia) do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. ; 

Cláusula Décima Segunda — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de 
I Cássio - Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que eja, para 
dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

L, 

E pormstareM assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias 'do igual' 
?: teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a" tudb viram e 
acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de lido e 

ç achado conforme. 

, 
Santa Rita de'Cassia (BA), 14 de março de 2023. 

i 

1

, 'MUN IC [PIO 
CONTRATAN 

16.

t FERN?1/4NDO LIMA DE SOUZA 07083686548 
..CNPJ,33.434.056/0001-03 
CONTRATADO 

ARIT DÉ CÁSSIA / BA 

6frar 

' TESTEMUNHAS , 

1- 
L,-AL) • ,Nbmé  .- C) 2), ftcwn „Le. 

1 • 
Identidade  OC,2 S7) . 5) 5 3 
.cpF 

, 
t1SCAL DESTE CONTRATO 

!Evemar Reinaldo Aragão i riscai de Coarmos 'Celebrados Pé Maço 
. Portaria o 087/2021 

CPF 980 731 765-72 

2  -

Nome  (-\ / Çd2 ) 
I d enfiei' ad e  S S- 553 C 
CPF 

, 
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ESTADO DA BANA 

PREFEITURA M UNICIPAL DE SANTA R ll 'A RE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CN PJ: 13280.711/0001-40 

iddiçao 61)2 :line 20:13 

1 1 de nal o de 2(123 

duma 0 

Travessa pmfasson H e .na, s 6, c entro de sarda R±iz de c ás s ia .5 aCEP; 47150-000. 
PROCESSO A DM IN iSTRAT IVO N ° 067,2023 - CA RTA -CO N V ICE N Y0012023 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contato n°  1122023 - Cont~:  M TIN E SPD DE SANTA RIFA DE CÁSSIA e 
FERNANDO L14 A DE SOUZA 07083686548 et RA FrA I ASSE"), CN PJ 
33.434 D56,0001-03; 4./2.*O. Contralação de empam eepecializada reina kanecineMo de 
m aterialgrifro pana atenderdam andas das Secretarias desTe M unia:k); V»brr. .bbaido Lote 

: R$ 34.950,00 (tridnequalmm ale novecentos e cinquenta leais) •v bacia ck.) Cont:  ate 
31 cb dezenbio cÊ 2023; fona ch Redime' 1 500 000-R ecumús Mão V incula.ts da
Impostos,. 1.501 D00-0111105 Refluas Na) V /ralados, 1 500 1002-Reanaze Não VIlellicTIOS 
de to postng - DE.W.AS ccm Ações e Setvnos Públicos de Sa.-rip., 1 SOO i.001-Reco s Não 
V iiculacbs de In postos - D pai-1~g can M an~ 

da
DeselvolvinZt Ensino' D aa do 

aofitr . 14 de maço 2023; A s=rban : „TES. Benedilo Roda A peb M uni±pis e 
Teme-rio Lin a •Ce Sara, ceb contrado. 

Sana R ia de C assia(3A ), 14 demago de 2023. . 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARA CÃO 
Prefato 

Cell:fração D igia): BS M81KB -LM E D 08U -42E P 8H EN -C E 5LVC 7 

Verão ettânta dispoolvelan • Mips:Moem orgbrke/sanaidadecassa 

Oocumento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-212(X)? de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47150-000 CNPJ: 13.880.71110001-40 

rt„, ride coa,. - hatp ntwntilateamoi &gn 7- Soma AH: Caitsw - Si- cta47/50.11C0 

PORTARIA N° 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados peto Municlpio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bates, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do An. 63 da Lei Orgânica do 
MunicIpio, resolve: 

An. 10 Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Municipio. os 
seguintes senadores. 

I — Mine Santos Barbosa. (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipai de Saúde; 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) coma fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

III — Evemar Rainaldo Aragão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detilhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das clausulas neles estabelecidas: 

Constatem atribuiçoes do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratas sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto 

Certificação Digital TSUV1/2 12Y-JAWSNGB-CC6EWLXP-CNCPLHTY 

Versão Meu-tima disponível em. ettps/Idoem.mg bitheisentaritadecessie 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-212001 de 24/0872001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- PCP Brasil 
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1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando neceasário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade: 

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, cronologia 
cuidando para que o valor do contrato não seja abram 

3 - Comunicar formalmente a unidade ~Mate após contatos prévia com a 
contratada, as irregularidades cometida passíveis de penabdade; 

4- Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos aceira do contrato sob sua 
responsabilidade, 

5 -Autorizar, fomialmente, quando do termino da vigência do contrato, ali 
da garantia contratual em favor da contratada 

- Manter. sob sua guarda, cópia dos processos de contratação, 

7- Encaminhar, à autoridade competente, evenWsis pedidas de modificações no 
cronograma fisico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados peia 
contratada' 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato, 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhe-Ias aí» setores competentes, 
fanara/ando a efetivação dos Pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contatai. No caso de obras acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras contem em conlunto com o almozardado e atestar; 

Are-, 2022 
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10- Verificar se o prazo de entrega, eapecificapães e quantidades estilo de acordo 
com o estabelecido no instrumento contratuel; 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

quando houvef 

13 - Acompanhar a execução contratual, em SOUS aspectos iltrantitatierm e 
qualitativos; 

14 - Registrar todas as oconandas surgidas dinante a execução do objeki • 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 -Determinar a reparação, correção, remoce°, reconzeur,ão ou subadttliçãO, Is 
expensas da empresa contratada, no total ou em parte. o Objeto do contrato em que st 
verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da °sedição ou de materiais 
empregados, 

46- Deve relentar. no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecImento executado 
em desacordo com o contrato: 

17 - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabatecidoe; 

18- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termo* ad18170$ 
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratuatmeMe, por emanai* 
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19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consoando 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal tentais deve atesar a conclusão 
de serviços que não foram totalmente executados); 

20 - Comunicar a autoridade superior, em teinpo habil, qualquer OCOrréfiCia que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas danações com identificai:ao dos 
elementos impeditivos do exercido da atividade, alem das providências e sugestões que 
porventura entender cabiveis' 

22 - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
parleS, 

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24 - Deve observar a Norma Interna 9/2008 do Controle Interno, que disciplina 
as responsabilidades do fiscal de contrato; 

25 - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

26- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionada com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações aditas com protocolo; 
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27 - Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviçOtt 
não executadas, expedir notas fiscais -frias ou em desacordo com o contrata receber 
material ou serviço com qualidade inferior  contratada, pagar obras inacabadas ou 
serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referencia, conceder &Oben 
indevidos, 

28 - Se manter informado com relação aos prazos com o responsável peio envio 
de dados aos Tribunais de Contes dos MunicIpbs. Estada e União; 

29- Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres•afrlbuido. ao 
Fiscal do Contrato, impticarà na instauração de processo administrativo ~Unte para 
apurar a responsabilidade civil, penal erou adnumstrativa, além do que ficará reeponstival 
Par quaisquer DnuS decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal de Contas 
dos Municipios - TCM; 

30 - As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do feirai 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 2. - Esta canana entre em vigor na data de sua pumicação. 

Art. 31) • Revogam-se as disposições em conteria 

Publique-se. registre cumpra-se, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cesta. 04 de arneiro de 2022. 
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